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PORTARIA NM063/2024

rONSTITUT COMISSÀO DE SINDICÂNCIA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SF.RGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

“r” do inciso “I” doOs dispostos nas alíneas “j” e
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

a)
Al t. 224 da Lei Municipal ii" 233/93 -
Iporã-Paraná;

necessidade de apuração de irregularidades cometidas
nelo Servidor ADELSON DE JESUS MARTINS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG n°. 9.526.795-5- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 046.572.729-85, lesidente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo em
Comissão de CHEFE PA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Rural, nomeado através da Portaria n°. 1789/2024, de 27/12/2022, em virtude dos
fatos descritos nos autos n. 0002362-07.2016.8.16.0094, de ação penal;

b) a

RESOLVE;

- Constituir Comissão de Sindicância, composta pelosI
Servidores abaixo relacionados:

PRESIDENTE: VICTOR ADRIANO MARTINS
SECRETÁRIO: WESLEY CELESTINO DA SILVA
MEMBRO: ADEMIR ALVES FEIHIEIRA

II - Considerar como relevantes os serviços prestados pelos
membros da comissão, sem qualquer ônus para o Município.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.
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MEMBRO: ADEMIR ALVES FERREIRAPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntifícador:lB58l92D II - Considerar como relevantes os serviços prestados pelos membros
da comissão, sem qualquer ônus para o Município.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1062/2024 Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Iporâ-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:9893E4F3
o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1064/2024

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de junho de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DF. CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2024. I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 18, 19 e 20 de junho de 2024, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa e Secretaria da
Industria, Comercio e Serviços, cabendo-lhe o recebimento antecipado
de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 17 de junho de 2024.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:6BD5DlC4
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Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníificador:B3677EFA

CONSTITUI CQMISSÀQ DE SINDICÂNCIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Os dispostos nas alineas “j” e “r” do inciso “!’■ do Art. 224 da Lei
Municipal n° 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Iporã- Paraná;

a necessidade de apuração de irregularidades cometidas pelo Servidor
ADELSON DE JESUS MARTINS, brasileiro, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 9.526.795-5- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n'’. 046.572.729-85, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de CHEFE
DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, lotado na Secretaria de
Infraestrutura Rural, nomeado através da Portaria n'’. 1789/2024, de
27/12/2022, em virtude dos fatos descritos nos autos n. 0002362-
07.2016.8.16.0094, de ação penal;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1065/2024

SECRETÁRIO DEOAUTORIZA
INFRAESTRUTURA URBANA A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
URBANA, o Senhor OSMAR APARECIDO DA COSTA SILVA, a
viajar nos dias 18, 19 e 20 de junho de 2024, a cidade de Curitiba no
Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto
a Assembléia Legislativa e Secretaria da Industria, Comercio e
Serviços, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

RESOLVE:

I - Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos Servidores
abaixo relacionados:

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

PRESIDENTE: VICTOR ADRIANO MARTINS
SECRETÁRIO: WESLEY CELESTINO DA SILVA
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